
0032
LOTE 11 - ALMOÇO, ESTADUAL

JUVENIL - JI-PARANÁ.
12.404,00

UND P/

PESSOA
SERVIÇO R$ 18,88 R$ 18,80 -0,42

ELLO

COMERCIO E

SERVICOS DE

ALIMENTACAO

LTDA

0033
LOTE 11 - JANTAR, ESTADUAL

JUVENIL - JI-PARANÁ.
12.404,00

UND P/

PESSOA
SERVIÇO R$ 18,88 R$ 18,80 -0,42

ELLO

COMERCIO E

SERVICOS DE

ALIMENTACAO

LTDA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante Telefone

35.110.657/0001-

96

RICON - SERVICOS DE

REFEICOES E COMERCIO

LTDA

R. DIAMANTE, 600

AP507 - JARDIM

PATRÍCIA

UBERLANDIA

- MG

ROSANA BARNABE

DE OLIVEIRA

SOUZA

(34) 9 8414-

2309 /

98843-2012

08.821.893/0001-

48

ELLO COMERCIO E

SERVICOS DE

ALIMENTACAO LTDA

AV. TIRADENTES, 2968

- EMBRATEL

PORTO

VELHO - RO

MARIA LINETE

PAIVA

(69) 3226-

8334 / 99981-

1481

Márcia Carvalho Guedes

Coordenadora do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

Adriana Larissa da Silva Mendes Nascimento

Diretora Executiva /SUPEL

Márcia Rocha de Oliveira Francelino

Superintendente Estadual de Licitações/SUPEL

Elaborado por:

CECÍLIA MESSIAS VIEIRA

Protocolo 0060291708

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 090/2025/SUPEL-RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 90152/2024

Data da Homologação: 12/05/2025 Processo nº 0029.046393/2023-84

Órgãos Participantes: Secretaria de Estado da Educação - SEDUC

Órgão Gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentores está inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual quisição de Equipamentos Audiovisuais e Periféricos, visando atender as

necessidades da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC.

CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A validade desta ata de registro de preços será de 1(um) ano, contados a partir da publicação no Diário Oficial do

Estado, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, mediante pesquisa de
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mercado que leve em consideração os parâmetros fixados no art. 51 do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

A adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia

após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no art. 124, § 1º ao § 8º do Decreto Estadual n° 28.874/2024,

em consonância com o art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, 50% (cinquenta

por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços, ressalvado o disposto no art. 86, § 7°,

da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

O conjunto de solicitações de adesão, independentemente do órgão ou entidade solicitante, não poderá exceder ao

limite global de duas vezes o quantitativo registrado.

CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

Os preços registrados poderão ser revisto em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência

de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado,

observada a instrução processual respectiva, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos

fornecedores, conforme disposto no art. 133 do Decreto Estadual n° 28.874 de 25 de janeiro de 2024.

Os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP,

admitida sua revisão para majorar ou minorar os preços registrados em casos excepcionais, nas hipóteses legais e

considerando os preços vigentes de mercado.

A revisão de preços precederá de requerimento: I - do detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de

fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação probatória de majoração de preço do mercado e a

oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão interessado, comprovando por meio de pesquisas de

preços que há minoração do valor originalmente registrado.

Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado

o órgão gerenciador convocará o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao

praticado pelo mercado e, caso este não aceite a redução dos seus preços aos valores praticados pelo mercado será

liberado dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas, nos termo do art. 134, § 1º do

Decreto Estadual n° 28.874/2024.

Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato superveniente, o

fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento

do registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital, nos termos do art.

135, § 2º do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no art. 135, § 2º do Decreto Estadual n° 28.874/2024, o

órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem

interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata.

Caso comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que prejudique o

cumprimento da ata, poderá ser efetuada a atualização do preço registrado, adequando-o aos valores praticados no

mercado.

O órgão gerenciador, em alternativa à atualização prevista no item 5.6 desta Ata de Registro de Preços, poderá liberar

o fornecedor do compromisso sem aplicação de penalidades, convocando, posteriormente, os licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas

por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos

preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório.

A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que tiverem formalizado contratos

com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados.

O cancelamento do preço registrado, em conformidade com o artigo 136 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, poderá

ocorrer por fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento da ata,

devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

O preço registrado, em atenção ao estabelecido pelo art. 136, inc. I a V do Decreto Estadual n° 28.874/2024, também

poderá ser cancelado quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições previstas na Ata de Registro

de Preços, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não

aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado ou sofrer

sanção prevista na forma do Decreto Estadual n° 28.874/2024 em seu Capítulo VIII.

CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA
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Em atenção ao art. 131 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, o cadastro reserva será composto pelos demais licitantes

que aceitaram cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, a ser incluído na

respectiva ata na forma de anexo, respeitada a sequência da classificação do certame.

O cadastro reserva poderá ser utilizado nas hipóteses previstas no art. 131, § 1º do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em

relação ao licitante melhor classificado.

Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada

caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado.

Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

CLÁUSULA VII - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo, local de entrega e recebimento do objeto, como

também as relativas às penalidades e obrigações da Administração e do fornecedor detentor do registro, encontram-

se definidas no Termo de Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.

É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços.

A detentora do registro fica obrigada a atender todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante,

durante a vigência desta ata.

Em atenção ao art. 126 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, faz-se necessário a permanente pesquisa de mercado,

inclusive, antes da formalização da contratação, para aferição da manutenção da vantajosidade dos preços

registrados.

A violação da integridade da conduta contratual, por meio do rompimento de deveres contratuais ou oriundos de

outras normas aplicáveis ao caso, sujeita o contratado à aplicação das penalidades legalmente previstas nos arts. 184

ao 187 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, bem como art. 156 da Lei n. 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir,

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro

de preços a preferência em igualdade de condições.

Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de

compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual

n°28.874 de 25 de janeiro de 2024, à Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e às normas complementares e às

disposições presentes nesta Ata e no Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e, especialmente, aos casos

omissos.

Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, os

ANEXOS desta ata que contém os preços registrados e seus respectivos detentores.

CLÁUSULA IX - DO FORO

Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se

qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO
CONSUMO

ESTIMADO
UNID. MARCA

PREÇO

MERCADO

PREÇO

REGISTRADO
DIF. % DETENTORA
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0002

CÂMERA FOTOGRÁFICA

profissional DSLR, de no

mínimo 24.1 mp, com

sensor full-frame, faça

gravação em full hd de no

mínimo 60p com a

sensibilidade de ISO com

máximo 40000 e seja

expansível até 102400,

com disparos contínuos de

no mínimo 6,5 fps, e

contenha tela de no

mínimo 3 polegadas

sensível ao toque, com

tecnologia de conexão

BLUETOOTH, Wi-Fi, USB e

HDMI, devendo estar

incluso ainda: 1 lente

compatível no mínimo 5,5

centímetros e máxima

18milímetros; 2 baterias

extras compatíveis; 1

case/bolsa de material

rígido, espuma interna,

divisórias, bolsos para

cabos/baterias/cartões de

memória e alças ajustáveis

que sejam compatíveis

com a câmera. 2 cartões

SD de no mínimo 128gb e

no máximo 256gb, com

velocidade mínima de

leitura de 250MB/s, com

classificação mínima de

velocidade classe 3.

2,00 UND CANON
R$

5.439,92
R$ 5.200,00 -4,41

A.G.S. COMERCIAL

EIRELLI-ME
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0003

MICROFONE LAPELA SEM

FIO, com amostragem de

no mínimo 48khz sem

ruídos de interferência,

que capture com clareza

ao gravar em ambientes

barulhentos, contenha

cancelamento de ruído,

capaz de gravação mínima

de 22 horas e tenha

captação e transmissão de

distância de no máximo

250m em área aberta sem

obstáculos, que esteja

incluso: 1 case de

carregamento e

armazenamento que possa

ser usado e carregado ao

mesmo tempo.

3,00 UND BOYA
R$

1.351,23
R$ 1.200,00 -11,19 KELLYN VIEIRA

0004

LENTE ZOOM ACESSÍVEL,

que aumente a distância

focal de no mínimo 75mm

e máximo 300mm, e tenha

distância mínima de foco

de 1,5m com motor de

foco automático e

contenha revestimentos

com equilíbrio de cores e

aumento de contraste que

reduzam reflexo e sombra.

(Obs: Este item

obrigatoriamente deverá

ser compatível com

equipamentos que

contenham no mínimo as

especificações definidas

nos itens 2 (CÂMERA

FOTOGRÁFICA profissional

DSLR, de no mínimo 24.1

mp) e 5 (CÂMERA DE

VÍDEO com sensor com de

no mínimo 24.1mp), deste

rol de materiais.).

2,00 UND CANON
R$

1.677,50
R$ 1.390,00 -17,14

TOMADA 1

AUDIOVISUAL LTDA
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0005

CÂMERA DE VÍDEO com

sensor com de no mínimo

24.1mp e processador de

imagem digic 8, que seja

capaz de gravar em uhd

4k, que permita ter um

foco rápido, preciso e

suave ao gravar os vídeos,

com tela lcd touchscreen

de no mínimo 3,0'' com

ângulo variável que facilite

o controle das

configurações e

visualizações de diferentes

ângulos de trabalho.

Contenha conectividade wi-

fi para compartilhamento

das imagens sem fio com

dispositivos móveis,

devendo estar incluso

ainda: 1 lente compatível

de no mínimo

85milimetros; 2 baterias

extras compatíveis; 1

case/bolsa de material

rígido, espuma interna,

divisórias, bolsos para

cabos/baterias/cartões de

memória e alças ajustáveis

que sejam compatíveis

com a câmera; 2 cartões

SD de no mínimo 128gb e

no máximo 256gb, com

velocidade mínima de

leitura de 250MB/s, com

classificação mínima de

velocidade classe 3

1,00 UND CANON
R$

11.237,56

R$

10.539,90
-6,21

TODON COMERCIAL

LTDA

0006

FLASH que tenha suporte e

possui cabeça ajustável

para posicionamento

rápido, e funcione em

outros disparadores de

flash sem fio compatíveis

com câmeras principais,

tenha controle sem fio de

no mínimo 2,4ghz,

permitindo transmissão de

longa distância, e seja

facilmente recarregável

por meio de cabo USB-C.

2,00 UND
GODOX

VING

R$

2.024,22
R$ 1.764,00 -12,86

HIPER COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA
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0009

KIT DE ILUMINAÇÃO

ESTÚDIO que contenha no

mínimo dois softbox

medindo no mínimo 50x70

com soquete quádruplo e

tripé no máximo 2m e um

softbox medindo no

mínimo 40x40 para montar

em um suporte girafa de

no máximo 2m que possua

interior prata reflexivo e

venha com capa difusora

translúcida frontal para

suavizar o fluxo de luz e

remova sombra, possua

interruptores de controle

das lâmpadas e seja de

tecido de alta qualidade

para mínima perda de luz e

maximiza a propagação de

luz, devendo estar incluso

ainda: 1 bolsa de

transporte individual para o

softbox; 1 Kit 8 lâmpadas

de led de no mínimo 30w,

e máxima 80w.

1,00 KIT GREIKA R$ 911,98 R$ 911,00 -0,11 KELLYN VIEIRA

0010

FLASH PARA CÂMERAS que

tenha suporte e possui

cabeça ajustável para

posicionamento rápido, e

funcione em outros

disparadores de flash sem

fio compatíveis com

câmeras principais, tenha

controle sem fio de no

mínimo 2,4ghz, permitindo

transmissão de longa

distância, e seja facilmente

recarregável por meio de

cabo USB-C.

3,00 UND
GODOX

VING

R$

2.024,22
R$ 1.764,00 -12,86

HIPER COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA
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0011

TRIPÉ: que seja monopé

em material de alumínio de

alta qualidade com

capacidade de suportar até

10kg, durável e resistente

a impactos e desgastes.

Contenha pés de borracha

antiderrapantes que

garanta estabilidade em

superfícies irregulares,

tenha coluna central

ajustável para altura de

acordo com as

necessidades, esteja

inclusa ainda: 1 bolsa de

transporte e

armazenamento, 1 suporte

para smartphone.

3,00 UND GREIKA
R$

1.441,85
R$ 1.350,00 -6,37 KELLYN VIEIRA
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0012

CÂMERA TERMOGRÁFICA

DE 4800 PIXELS COM MSX

(-25°C a 300°C): Câmera

térmica com resolução de

IV 80x60 pixels,

sensibilidade térmica/NETD

<70mK, precisão 50 °C a

100 °C (122 °F a 212 °F),

conforme ±1,5

°C (±3 °F); 0 °C a 50 °C (32

°F a 122 °F) e 100 °C a 300

°C (212 °F a 572 °F),

conforme ±2,5 °C (±5 °F);

-25 °C a 0

°C (-13 °F a 32 °F),

conforme ±3 °C (±7 °F)",

campo de visão (FOV) de

51°x66°, modos de

imagem MSX® (Multi

Spectral Dynamic

Imaging), visual, mídia de

armazenamento eMMC 4

GB, distância focal mínima

de 0,3m, distância mínima

de medição de 0,26m, foco

fixo, frequência da imagem

de 8,7Hz, galeria de

imagens, laser classe 1,

matriz de plano focal (FPA)

- Faixa Espectral

Microbolômetro não

refrigerado/7,5–14 µm,

paleta de cores Iron,

Rainbow, Whitehot,

Blackhot, Arctic, Lava,

pitch do detector 17 µm,

comandos de configuração

Adaptação local de

unidades, idioma, formatos

de data e hora; Brilho da

tela (alto, médio, baixo);

Galeria, exclusão de

imagens, correção de

emissividade em 4 níveis

predefinidos com ajuste

personalizado de 0,1 – 0,99

faixa de temperatura de

objetos -25 °C a 300 °C

(-13 °F a 572

°F), relação de distância

até o ponto (D:S) de 24:1.

1,00 UND CANON
R$

5.461,33
R$ 5.450,00 -0,21

THIERREZ MATHEUS

ALVES SALES
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0013

CAIXA DE SOM: Potência

acima de 600 WATS;

Entrada USB; Bluetooth;

Controle de equalização

em 03 canais; 02 canais

para

instrumento/microfone

Com rodas para

transporte; Voltagem

110/220; Dimensões do

Produto (A x L x P mm):

685 x 445 x 370; Bateria

recarregável c/ duração de

6 horas.

2,00 UND PRO BASS
R$

3.133,23
R$ 1.760,32 -43,82

TODON COMERCIAL

LTDA

0014

KIT MICROFONE SEM FIO:

Sistema composto por 02

microfones bastão e um

receptor; Seleção de pelo

menos 100 frequências de

sintonização; Sintonização

de antenas em sistema

Disersity Alta resolução;

Display com indicador de

frequência Alcance Mínimo

de 30 Metros.

1,00 KIT TOMATE R$ 566,49 R$ 566,49 0,00
HIPER COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA

0016

RÁDIO COMUNICADOR

PORTÁTIL; Média de 16

canais,

Utiliza a banda FRS/GMRS,

Comunicação nítida e

eficaz, Alcance médio de

20 km, Bateria de Li-ion

1600mAh (que acompanha

o produto), Recarga rápida,

Carregador portátil

individual bi-volt 12 horas

em média de conversação,

Clip de cinto, Áudio alto e

nítido , Função VOX* /

SCAN*, Homologado pela

Anatel e livre de licença,

Acompanha Fone de

ouvido com PTT e

microfone, compatível com

o modelo do rádio.

20,00 UND BAOFENG R$ 461,57 R$ 350,00 -24,17
A.G.S. COMERCIAL

EIRELLI-ME
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0017

PEDESTAL COM BASE

TRIPÉ, haste de 2 estágio e

um sistema prático de

regulador de altura para

Banners com altura

máxima 2,40. Tradicional

de simples montagem,

leve, material com

acabamento fosco e base

articulada. Estrutura

Alumínio tubular anodizado

ou pintado de preto.

(0043150373

10,00 UND
MULTI

QUADROS
R$ 645,82 R$ 601,72 -6,83

MULTI QUADROS E

VIDROS LTDA

0018

MOCHILA FOTOGRÁFICA

profissional com

compartimento para

laptop, câmeras DSLR com

sete peças de divisória

removível acolchoada que

possam ser reorganizadas

e oferecer proteção para

equipamentos. Que tenha

suporte para tripés

anexados na bolsa, seja

totalmente à prova de

intempéries, com camada

externa de material em

oxford, com fecho de zíper

de metal durável, e

equipado com sub bolsas.

3,00 UND PRÓPRIA R$ 494,67 R$ 392,00 -20,76 DEBRIN BRASIL LTDA

0021

KIT MICROFONE SEM FIO:

Sistema composto por 02

microfones bastão e um

receptor; Seleção de pelo

menos 100 frequências de

sintonização; Sintonização

de antenas em Sistema

Disersity com indicador de

frequência. Alta resolução;

Display com indicador de

frequência.

1,00 UND TOMATE
R$

1.265,76
R$ 942,02 -25,58

HIPER COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA

0022

KIT DE MICROFONE

AURICULAR E LAPELA: Kit

microfone VHF sem fio

sendo, 2 Auricular cabeça

Headset, 2 lapela cor

preto; Voltagem

110v/2020v, frequência

máxima 260Hz e mínima

220Hz.

1,00 UND LELONG
R$

1.614,93
R$ 503,68 -68,81

HIPER COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA

0024
WEBCAM: full HD com

microfone
4,00 UND A4TECH R$ 726,00 R$ 202,57 -72,10

HIPER COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA
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0027

LOUSA DE VIDRO BRANCA

1,20 X 0,90: Película de

segurança branca fosca

aplicada atrás do vidro.

1,00 UND
MULTI

QUADROS

R$

1.109,46
R$ 1.043,70 -5,93

MULTI QUADROS E

VIDROS LTDA

0031

TELA PARA PROJEÇÃO

RETRÁTIL COM TRIPÉ - 100

polegadas (2,03x1,52);

com bolsa/estojo e alças

para armazenagem e

locomoção

1,00 UND SUMAY R$ 762,30 R$ 762,00 -0,04

E TUDO BARATO

COMERCIO DE

ELETROELETRONICOS

LTDA

0032

TV LOUSA INTERATIVA: IPS,

USB; conectividade bt; com

espelhamento de no

mínimo, 6 telas;

canetamonitor touch 75

polegadas, com caneta

digital.

1,00 UND QUINYX
R$

15.975,81

R$

15.582,00
-2,47

RIBEIRO APOIO

ADMINISTRATIVO E

COMERCIO LTDA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante Telefone

24.435.379/0001-

20

A.G.S. COMERCIAL EIRELLI-

ME

AVENIDA DOS PALMARES,

163, SALA 01 -
MARINGA - PR

WAGNER

RAMOS

STAGLIANO

44

9841-

5981 /


3346-

5981

48.340.933/0001-

54
KELLYN VIEIRA

SERVIDÃO REVOAR DAS

GARÇAS, 110 - RIBEIRÃO DA

ILHA

FLORIANOPOLIS

- SC
KELLYN VIEIRA

(48)

99969-

0935

07.139.780/0001-

02

TOMADA 1 AUDIOVISUAL

LTDA

AV. GEREMÁRIO DANTAS,

807 SALA 609 - PECHINCHA

RIO DE JANEIRO

- RJ

MARCELO

MARQUES DE

SOUSA

(21)

2233-

2988

46.961.564/0001-

91
TODON COMERCIAL LTDA

RUA HERMÍNIO TESSARO,

370 - JARDIM COLEGIAL
PAICANDU - PR

EDNA TODAO

GONCALVES

(44)

99980-

3835

53.640.283/0001-

00

HIPER COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA

RUA MANUEL BANDEIRA, 6 -

PARQUE ALVORADA

DUQUE DE

CAXIAS - RJ

LUIZ JOÃO

DOS SANTOS

(21)

99711-

3421 /


97557-

1743

51.750.663/0001-

64

THIERREZ MATHEUS ALVES

SALES

QUADRA 34 CNJ B LOTE, 02

(SALA 105), - PARANOÁ
BRASILIA - DF

THIERREZ

MATHEUS

ALVES SALES

(61)

3686-

2551 /


98352-

6152
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03.961.467/0001-

96

MULTI QUADROS E VIDROS

LTDA

RUA CALDAS DA RAINHA,

1799 - SÃO FRANCISCO

BELO

HORIZONTE -

MG

DALMIRA

OLINDA

COSTA

SANTOS

(31)

3497-

6829 /


3497-

6290

00.658.540/0001-

67
DEBRIN BRASIL LTDA

RUA JULIO ARAGÃO, 426 -

BRAS CUBAS

MOGI DAS

CRUZES - SP

SILVIO JOSÉ

DE MORAES

(11)

4727-

1655 /


98117-

9175

37.165.739/0001-

63

E TUDO BARATO COMERCIO

DE ELETROELETRONICOS

LTDA

ST SRTVS QD 701

CONJUNTO L BL A, SALA 717

- PARTE A205

BRASILIA - DF

ANA EMILIA

NERI LIMA DA

SILVA

(61)

2104-

3981

25.040.889/0001-

61

RIBEIRO APOIO

ADMINISTRATIVO E

COMERCIO LTDA

R CLETO DA SILVA, 1728 - CURITIBA - PR

LUCIANA

RIBEIRO DOS

SANTOS

(41)

3044-

6146

Márcia Carvalho Guedes

Coordenadora do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

Adriana Larissa da Silva Mendes Nascimento

Diretora Executiva/SUPEL

Márcia Rocha de Oliveira Francelino

Superintendente Estadual de Licitações/SUPEL

Elaborado por:

CECÍLIA MESSIAS VIEIRA

Protocolo 0060229657

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 088/2025/SUPEL-RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 90487/2024

Data da Homologação: 12/05/2025 Processo nº 0036.038469/2024-90

Órgãos Participantes: Secretaria de Estado da Saúde - SESAU

Órgão Gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

A identificação dos detentores está inserida no anexo único desta ata.

CLÁUSULA II – DO OBJETO

REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de materiais de consumo do Grupo de Apresentação "LUVAS E

EPI'S", visando atender as necessidades da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU.

CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A validade desta ata de registro de preços será de 1(um) ano, contados a partir da publicação no Diário Oficial do

Estado, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, mediante pesquisa de

mercado que leve em consideração os parâmetros fixados no art. 51 do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

A adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia

após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.

A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no art. 124, § 1º ao § 8º do Decreto Estadual n° 28.874/2024,

em consonância com o art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
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